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ATA N° 09/2023 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 05/05/2023 

 

Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (05-05-2023), às dezoito horas (18h), 

reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do 

Sul, para a 3º SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS 

DA 6º LEGISLATURA, na sala de sessões, localizada na Av. Barão Hirch.Verificando o 

quórum estavam presentes sete (07) vereadores: Senhores: Ademir Mustchall, Clóvis Eduardo 

Kujawinski, Ricardo Tomaz, Jair Dias dos Santos, Valdecir Luiz Toigo, Ademar Nadal, e 

Sedenir Clóvis Berté.  Aberto os trabalhos da sessão, o Senhor Presidente cumprimentou os 

presentes e os ouvintes via facebook e convidou o secretário vereador Jair Dias dos Santos para 

fazer a leitura do texto bíblico. Na sequência, passando para a matéria do dia, foi feito colocado 

em discussão o PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 012/2023, DE 03 DE MAIO DE 2023.  

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nª 07/2001, AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Foi colocado o projeto à disposição dos vereadores, onde os vereadores 

Ricardo Tomaz, Ademar Nadal se pronunciaram, após o pronunciamento dos vereadores o 

Presidente Valdecir Luiz Toigo passou a presidência ao vice Presidente Ademar Nadal e se 

pronunciou na tribuna como vereador para fazer sua explanação. Retornando a Presidência. 

Ninguém mais querendo se pronunciar o Presidente colocou o projeto em votação, onde foi 

aprovado pela maioria dos votos. Nada mais havendo a tratar o Presidente Valdecir Luiz Toigo 

invoca a proteção de Deus e declara encerrada a presente sessão extraordinária Nada mais a 

constar encerro a presente ata que será assinada pelo Presidente e pelo 1ª Secretário.              
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